
ACORDO DE COOPERAÇÃO

INSTRUÇÕES GERAIS

a) Antes  da  assinatura  do  Acordo  de  Cooperação  a  zona  eleitoral  deverá

providenciar o preenchimento dos dados faltantes;
b) O Acordo de Cooperação deverá ser numerado, sendo que a numeração será

composta conforme o exemplo a seguir: Ex: 01/2022/001ZE;
c) Indicação do nome do município abrangido pelo acordo; 
d) As etapas para celebração do Acordo são as seguintes (instruir PAD com esses

documentos):
i. Ofício ao parceiro manifestando interesse em celebrar o Acordo de

Cooperação;
ii.Minuta do Acordo de Cooperação e do plano de trabalho;
iii. Documentos dos assinantes do Acordo (Ato de nomeação, RG e CPF);
iv. As partes assinam o Acordo;
v. Publicar no DJe (Zona)
vi. Enviar PAD à CRE para ciência;
vii. Publicação no DOU (COLIC);
viii. PAD retorna para arquivamento na Zona.
ix. Execução e monitoramento.

Obs.: A Secretaria do Tribunal, por meio da COLIC, providenciará a publicação

do extrato do Acordo de Cooperação no Diário Oficial da União (DOU), em

cumprimento à Cláusula Décima do instrumento.


